
Estado de Mato Grosso 

, D~ 10 D~ agosto D~ 1 96j. 

Concede auxilio es.necial de (tS •.•.••••• 
500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros) ao 10 

ConGresso dos :.:unicipios de Uato Grosso • 

@ @@Wrn[li1Jtil@@1] @@ ~~1liJ\19@ @~ W1~V@ «J1fJ@~$@ 

Faço saber o.ue a Assembléia Le_'islativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seGuinte Lei : 

Artibo 12 - Fica aberto, no Corrente exercicio, no 
Tesouro do >;000,10, o crédito especial de «5 500.000,OO( ",ui 

nhent03 mil cruzeiros) ,destin''ldo à concessão de auxilio a 
realização do 12 Congresso dos Municípios de Liato Grosso 

Arti .... ;o 22 - O auxilio de que trata a presente lei 

será pa;o, numa só parcela, ao Presidente da Camara Municipal 

de Campo Grande, independente~ente de préViO registro do 

respectivo crédito no 'llribunal de Contas do Estado. 

ArtiGO 3g - A despesa decorrente da execução da 
presente lei correrá à conta da verba conSiGnada no vi~ente 

orçamento sob e rubrica 3.2 - Encar~os Gerais - 8.95.4 - Des 
pesas Diversas item 9 - Subvenções e Auxilias - Auxilio pa 
ra a Fundação da Universidade de l~to Grosso - ~S •••••••••• 
1.000.000,00 -cuja verba, fica. assim, parcialmente anulada. 

ArtiGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revoGadas as disposições em contrario. 
Palácio Alencastro,em Cuiabá, de agôsto de 

1965, 1422 da Independencia e 750 da República • 

------"' 
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